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COMUNICADO TÉCNICO Nº 34/2023/AMM  

Programa Digitaliza Brasil 

 

 

PORTARIA MCOM Nº 2.524, DE 4 DE MAIO DE 2021 

 

Institui o Programa Digitaliza Brasil, que estabelece as diretrizes 

para a conclusão do processo de digitalização dos sinais da televisão 

analógica terrestre no Brasil e dá outras providências. 

 

 

AREA DE REFERÊNCIA: 

Gestor, Procuradoria, Controle Interno, Administração e Demais 

Áreas Correlatas  

 

 

ASSUNTO: Programa Digitaliza Brasil 

   

 O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, por intermédio da PORTARIA 

MCOM Nº 2.524, DE 4 DE MAIO DE 2021, institui o Programa Digitaliza 

Brasil, que estabelece as diretrizes para a conclusão do processo 

de digitalização dos sinais da televisão analógica terrestre no 

Brasil e dá outras providências.   

Trata-se de diretrizes para a conclusão do processo de 

digitalização dos sinais da televisão analógica terrestre no Brasil 

desde maio de 2021.  

Segundo informações no site do Ministério das Comunicações1 

a TV Digital terrestre é um serviço aberto e gratuito que 

proporciona qualidade de som e imagem superior à da TV analógica, 

além de permitir a recepção em dispositivos móveis, como celulares, 

e a interatividade, inclusive por meio da integração com conteúdo 

                                                           
1 https://www.gov.br/mcom/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programas-projetos-acoes-obras-e-
atividades/digitaliza-brasil-1 
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de internet. Desde o início da implantação da TV Digital, o MCom é 

o responsável pela efetivação da política pública orientada à 

expansão do serviço para todos os municípios do Brasil. Ainda há no 

Estado de Mato Gross 14 municípios que não concluíram a migração 

para o sinal digital.  

Para tanto será necessário aderir ao programa. O Artigo 11 

traz as diretrizes para o processo de adesão. Vejamos:  

PORTARIA MCOM Nº 2.524, DE 4 DE MAIO DE 2021 

 

Da Adesão das Prefeituras ao Programa Digitaliza Brasil 

Art. 11. Os Municípios com sinais exclusivamente analógicos 

deverão manifestar interesse para adesão ao Programa 

Digitaliza Brasil, por meio de sistema eletrônico 

disponibilizado no site do Ministério das Comunicações, para 

recebimento da infraestrutura compartilhada de equipamentos 

de transmissão de televisão a ser instalada pela EAD. 

§ 1º A Secretaria de Radiodifusão do Ministério das 

Comunicações será responsável pela publicação dos editais de 

convocação para apresentação das manifestações de interesse 

de que trata o caput, em conformidade com o cronograma 

definido pelo GIRED. 

§ 2º A manifestação de interesse da prefeitura deverá ser 

realizada pelo chefe do Poder Executivo Municipal ou por 

representante legalmente constituído ou indicado para este 

fim, o qual se responsabilizará pelo envio de toda a 

documentação requerida para a qualificação do Município no 

Programa, conforme critérios estabelecidos pelo GIRED. 

§ 3º A EAD será responsável pelo recebimento das 

manifestações de interesse e instrução documental, incluindo 

a análise da viabilidade da instalação da infraestrutura 

compartilhada necessária para a operação do serviço de 

televisão digital no Município, e por informar ao GIRED e ao 

Ministério das Comunicações a relação das prefeituras que 

cumpriram os requisitos para qualificação e participação no 

Programa Digitaliza Brasil. 
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§ 4º O Ministério das Comunicações será responsável pela 

aprovação dos Municípios que participarão do Programa 

Digitaliza Brasil, devendo disponibilizar, mensalmente, a 

lista das que foram qualificadas, desqualificadas e das que 

ainda estão em análise. 

§ 5º Os Municípios que forem desqualificados, ou que não se 

manifestarem nos termos do §1º, poderão realizar nova 

manifestação de interesse para adesão ao programa até 30 de 

junho de 2022. 

§ 6º Na hipótese do §5º, a instalação de equipamentos nos 

Municípios cujas prefeituras manifestarem interesse 

dependerá de prévia constatação de saldo de recurso 

remanescente por parte do GIRED. 

Art. 12. As prefeituras qualificadas deverão firmar o Termo 

de Adesão ao Programa Digitaliza Brasil com o Ministério das 

Comunicações, que conterá, no mínimo: 

I - os deveres E as responsabilidades da prefeitura, 

especialmente com relação à custódia da infraestrutura de 

transmissão instalada pela EAD; 

II - a vedação da venda, doação ou transferência da 

infraestrutura a terceiros, salvo mediante prévia análise e 

aprovação do Ministério das Comunicações; 

III - a garantia de acesso, pela prefeitura, da equipe de 

fiscalização dos órgãos competentes e dos técnicos indicados 

pelas detentoras de outorga do serviço de retransmissão de 

televisão em tecnologia digital aos equipamentos da 

infraestrutura compartilhada, sempre que for necessário; 

IV - a garantia, pela prefeitura, de que dará continuidade 

à execução do serviço de retransmissão de televisão, sem 

nenhum tipo de embaraço ou interrupção, salvo em casos 

fortuitos ou de força maior, devidamente motivados e 

comunicados ao Ministério das Comunicações; 

V - a declaração de conformidade quanto às autorizações, 

alvarás e licenças necessárias ao processo de regularização 

da infraestrutura no Município; e 

VI - a garantia, pela prefeitura, de que não cobrará taxas 

ou quaisquer valores das detentoras de outorga do serviço de 

retransmissão de televisão para utilização da infraestrutura 

compartilhada. 
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O prazo final para manifestar interesse no serviço proposto 

é até dia 30 de maio de 2023.  

Segue o link para manifestar interesse no serviço digital:  

https://www.gov.br/mcom/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-

programas/programas-projetos-acoes-obras-e-atividades/digitaliza-

brasil-1/reabertura 

Abaixo segue lista dos municípios que precisam regularizar 

a situação pendente.  

A AMM reinteira a importância de aderir ao Programa 

Digitaliza Brasil para evitar suspensão do sinal de TV digital 

acarretando sérios riscos à toda municipalidade.  

  

Cuiabá-MT, 26 de maio 2023. 

 

Responsabilidade Técnica:  

Waldna F. Silva  

Assessora Contábil 

 

Revisora:  

Juliana Ferrari 

Coordenadora Geral 

 

 

 

 

 

NEURILAN FRAGA 

Presidente da AMM 
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